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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03    Fone: (18) 3556-9900    E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 201/2.025
- De 01 de Dezembro de 2.025 -

(Que concede gratificação ao Médico Responsável pela Direção da Unidade Básica de Saúde da Família de Inúbia Paulista). 

Eu, FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 747/95 de 09 de Maio de 1995,........

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Dr. Alan Gonçalves Estrada, RG. 1.008.760-5, CPF 691.240.861-34, CTPS 0014779 – 00019-MT, CRM 160011/SP, uma gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do salário vigente, para responder como Médico Responsável pela Direção da Unidade Básica de Saúde da Família de Inúbia Paulista, a partir desta data. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta gratificação correrão por conta da dotação consignada no Orçamento Vigente.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 09/2.015 de 13 de Janeiro de 2.015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Inúbia Paulista, 01 de Dezembro de 2025.

FERNANDO ROSSI
Prefeito Municipal

CRISTIANE FREITAS LOPES
Diretora de Secretaria

